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RATIFICAÇÃo olcorrmrncÃo:

Tenho por satisfeitas as razôes apresentadas no processo em epígraÍe, bem

como, as informações procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os

entendimentos firmados ao tempo em que AUTORIZO Locação do imóvel situado na

Rua Dom Pedro ll, S/N - Centro- Canapi/Al, tendo como flnalidade precípua o

funcionamento Locação do imóvel situado na Rua Dom Pedro ll, S/N - Centro -

Canapi/Al, para o funcionamento do espaço dê armazenamento dê processos, em

atendimento a solicitação da Secretaria Municipal Finanças, no valor de mensal de R$

500,00 (quinhentos reais), totalizando o valor global de R$ 6.000,00 (seis mil reais),

sob os fundamentos do artigo art. 74, § 2, inciso ll, da Lei '14J3312021.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de eficácia

dos atos.

E por fim, considerando as determinaçóes firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicação, e, em seguida, para

a secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de

empenho, nos termos da ratificação.

Canapi,01 de março de2024

Vinicius José Mariano de Lima
Prefeito

Avenida Joaquim Tetê, 336 - centro - CANAPI/At - cEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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I l.4os casos de rescisão devem ser formalmente motivados nos âutos

do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesâ.
I L5 A oÍganizaçâo reconhece todos os direitos do munlciplo em câso
de evenlual rescisão do rcrmo.

I2.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ _ DAS DISPOSICÓES
GERAIS
12. Quâisquer omissões ou tolerância de uma das partes, no exigir o
estrito cumprimento dos termos e condições deste Termo ou ao
exercer qualquer prerrogativa dele decoffenle, nào constinrini
Íenovação ou Íenúncia e nem afetará o dlrerto das partes de exercêJo
a qualquer tempo.
r3- CLÁUSTJLA DÉCIMÀ oUARTÀ _ DÔ F'ONO
l3.l As questões decoÍenles da execução deste lnstrumento que não
possam ser dirimidas administrativamente seáo processadas e

julgadas no Foro dâ Coúarca de Mata Graíde/AL, que prevaleceÍá
sobre qualquer oulro. por mais privilegiado que seja.

Para frrmeza e validade do que foi pactuado, lavÍa-se o presente
instrumento em 2 (duas) üas de igual leor e forma, para que surtam
um ú efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
rq)resentântes das panes-

Canap/AI, 26 de feveÍeio de 2024.

VINICIUS JOSÉ MÁRIÁNO DE LIMÁ
Prefeito Municipal, de Canapi

Secretaria Municipal de Cultura
JUÀN MENDONÇÁ YILLÀR
Secreúrio (a) Municipal

RONILDO ALEruNDRE DA SILYÁ
IBeneÍiciário]

Publicrdo po.:
Caio Maúeus de Oliveira Ribeiro

Código Identllicador:DA3AÁI48

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCIAS
RATIFICAçÃO DA CONTRÁTAÇÀO

RÂTIFICÀCÃO DA CONTRATACÃO:

Tenho por satisfeitas as râzôes apresentâdas no processo em epigmfe,
bem como, Às informações procedentes do ProcuÍador Municipal,
RATIFICO os entcndimentos Íirmados ao tempo em que
AUTORIZO I-ocação do imóvel situado na Rua Dom Pedro II, S/N
Centro- Canâpi/AL, tendo como finalidade precípua o funcionamento

\-r-ocação do imóvel sihrado nâ Rua Dom Pedro II, S/N - Centlo -
Canapi/Al, para o funcionamento do espaço de arÍniuenamento de
processos, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal
Finanças, no valor de mensal de R$ 500,00 (quiDhentd reais),
totalizaído o valor global de R$ 6.01[,00 (!el3 mil reris), sob os
tundamentos do aíigo art. 74, § 2, inciso ll, da tri 14.t33/2021.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de
€ficácia dos atos.
E g»r 6m, considerando as determinaçôes firmadas, seguem os autos
para a formálizâção do instrumento contrafual com a respectiva
publicaçâo, e, em seguida, para â secretaria de origem para empenhar
e providenciar a emissâo da respecliva nota de empenho, nos termos
dâ ra(ificâção.

Canapr,0l de março de 2024.

VINICIUS JOSÉ MÁNÁNO DE LIMA
Prefeito

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código lderailicadon I 7895458

AO

Fundamento l-egal: Arl 57, § 1", tt e § 2', da tri Federal n'8.ó66193.
CONtÍAt4t!: MUNTCÍPIO DE CANAPI/ÀL:
Cotrtrâtada: R J DOS SANTOS EIR.ELI, inscrita no CNPJ sob o n"
I I .446.46210[01-53i
OBJETO: ConfatÂção de empresa do rarno da constÍüção civil, pará
execução do serviço de sistema de abastecimento de água dos
povoados Mudubim e Cova do Casado, Zona Rural do Municipio de

Canapi/AL;
Vigência l2 (doze) meses;
Celebr qão : 26 I 02 / 2024 ;
SignatáÍios: Vinícius José Mariano de Lima e Roberval José dos

Santos.

Publicrdo por:
Gilmo Malra de Menezes

Código Identincrdor:3E9c I 85F

SECRETARIA MUNIClPAL DE OBRAS
EXTRÁTO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRÁTO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRÁTO

. .-., ,: , ,'.' , ' !ü*iIlDDE ALAcoAs
i,lir:.,.], ,. ,,I X§&i§Élíifff§uNlqral DE cá]EL,À

GÀBINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE 1" TERMO ADITIVO AO CONTRÀTO NO

o2no22 - rL

GABINETE IX) PREFEITO
RATIFICAÇÃO - INEXICIBILIDADE N' O2l2022

O Prefeito do Municipio de Capela/Al, rarifica e homologa o presente
processo, impoÍtando o mesmo o valor tolal o equivalente â 20yo
(vitrle por ceoto) do que este lDcremeúlo representar. em reais.
decorrentes da aÍrecadação bÍuta de ÍCMS Íelativa ao exeÍcicio.
EXTR.ATO DE CONTRÂTO N' O2i2O22 . IL
CONTRATANTE: MTJNICÍPIO DE CAPELA,/AL, CNPJ:
12.331.75310001-06.
CONTRATADÀ: PAULO fIRBANO VIEIRÀ. inscrito no CPF sob o
n" O79.319.1M-'12.
OBJETO: coítratação dos serviços técnicos especializâdos de
recuperÂção de ihcremento do indice de paÍticipâção - ICMS do
municipio.
Vâlor: equivalenre à 20Vo (vinte por cento) do que este incremento
reprcsentar, em reais, decoÍrentes da arrecadação bruta de ICMS
relativa ao exercício.
Data de assinatura: 15107/2O22.Yigência: l2 (doze) meses.

ÁDELMO MORE IRÁ CÁ LHEIROS
Prefeiro

Publicado por:
Abner da Silva Barros

Código ldentiíicrdor: 5EA70DCo

CONTRATANTE: MT'NICÍPIO DE CAPELA/AL, CNPJ:
12.333.753/0001-06.
CONTRATADO: PAULO URBÀNO VIEIRA- inscrito no CPF sob o
n" 079.119.104-12.
CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO PRAZO: Fica modificâda a Cláusula

Quinra do contrato Íirmado entre as partes para prestaçào de serviços
técnicos especializados de L€vantâmento e tratamento de informaçôes
econômicas que i.ão comgor o Valor Adicionado do Município,
orientação quanto ao coÍÍeto preenchimento da "D€claraçâo de Valor
Adicionado" pelos contdbuidtes estabelecidos na jurisdiçào fiscal do
Município e procedimentos afins, visando ao iícremento do seu índice
percentual de paÍicipação nâ rcceita estadual do ICMS e
ROYALTEIS, na pane da vigência do contrato, aditivado por 180
(cenüo e oiteíta) dias, pâssando o contrato ter o pÍazo de vigênctâ aÉ
l0 dejaneiro de 2024.

www.dialiomuniciDal.com.br/amâ t3
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CoNTRÂTO 3912024

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANAPI, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE FINANÇAS, E
O(A) SENHOR VANILDO VIEIRA LIRA, NOS
TERMOS ABAIXO ADUZIDOS:

PREÂMBULO:

CONTRATANTES: O Município de Canapi/AL, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no '12.367.8921OOO1-42, com sede na Av. Joaquim

Tetê, no 336 - Centro - Canapi/AL, doravante denominado MUNICíPIo, por intermédio

da Secretaria de Finanças, com sede na Av. Joaquim Tetê, S/N, Centro - Canapi//AL'

representado neste ato por seu titular, o Sr. Heleno Machado Pereira Júnior, doravante

designado simplesmente LOCATÁRIO, e do outro lado da avença o Sr. Vanildo Vieira

lira, pessoa fÍsica, inscrita no cPF sob o n' 133.707.074-20, domicílio Rua Dom Pedro

ll,S/N - Centro - Canapi/AL, doravante denominada LOCADOR, celebram o presente

CONTRATO DE LOCAçÃO de lmóvel, mediante as seguintes c!áusulas e condiçõês
que se seguem:

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo n" 220242102006,

sendo autorizado pelo Despacho do Excelentíssimo senhor prefeito, fundamentado em

inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no Artigo 74, Y, da Lei Federal n'
14.133, de 'lo de abril de 2021 e na Lei Federal n. 8.24511991 e suas alteraçÕes

posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO.

1.1 Constitui objeto do presente contrato a locaçáo do imóvel, localizado na Rua Dom

Pedro ll, S/N - Centro- Canapi/AL, para a instalação e funcionamento do espaço de

armazenamento de processos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E RESPONSABlLIDADES DO

LOCADOR.

2.1 . O LOCADOR, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:

2.'1.1 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os Ílns a que se
destina;

2.1.ZForneer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem juídica capaz de colocar em Íisco a locaçáo, ou,

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive
com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
Adminiskaçáo;
2.1.3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacÍíico do imóvel;
2.1.4 Manter, durante a locaçáo, a forma e o destino do imóvel;
2.1.5 Responder pelos vícios ou deÍeitos anteriores à locação;
2.1 .6 Reaiizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da
entrega das chaves, para fins de verificaçáo minuciosa do seu estado, fazendo
constar no Termo de Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais
defeitos existentes;
2.1.7Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁR|O decorrentes de
seus atos, bem como de vícios e defeitos anteriores à locação, como
desabamentos decorrentes de vicios redibitórios, incêndios provenientes de
vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;
2.í .8 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locaçâo;
2.1.9 Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como
impostos e taxas.
2.1.10 Fornecer ao LOCATÁR|O recibo discriminando as importâncias
pagas, vedada a quitação genérica;
2.1.11 Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediaçôes'
se existirem;
2.1.12 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver,
entendidas como aquelas que não se reÍiram aos gastos rotineiros de
manutenção do edifício, como, por exemplo:

h. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;
i. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem
como das esquadrias externas;
j. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;
k. indenizaçÕes trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de
empregados, ocorridas em data anterior ao início da locação;
l. instalaçáo de equipamento de segurança e de incêndio, de teleÍonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;
m. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;
n. constituiçâo de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado
para cobertura de despesas extraordinárias;

2.1.13 Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas
existentes (ar+ondicionado, combate a incêndio, hidráulico, elétrica e
outros porventura existentes);
2.1.'14 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçÕes de
habilitaçáo e qualificação exigidas para a contrataçáo;
2.1.15 Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do término da vigência do contrato, quando náo houver interesse em
prorrogar a locaÉo;
2.1 .16 Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes
relativos às parcelas que estejam sendo exigidas;
2.1.17 Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de

Avenida Joaquim Tetê, 336 - centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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Bombeiros, se for o caso;
2.1.18 lnformar ao LOCATÁR|O quaisquer alterações na titularidade do
imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

3. CúUSULA T DEVERES E RES
LOCATARIO.

3.1 o LOCATÁRIO, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:

3.1.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado
nesle contrato;

3.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

3.1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da
entrega das chaves, para fins de verificaçáo minuciosa do estado do imóvel,
fazendo constar no Termo de Vistoria fornecido pelo LOCADOR os
eventuais defeitos existentes;

3.1.4 Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de
utilização;

3.1.5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu,
conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para

entrega, salvo os desgastes e deterioraçóes decorrentes do uso normal.
Alternativamente, poderá repassar ao Locador, desde que aceito por este' a
imporÍância corÍespondente ao oÍçamento elaborado Pelo setor técnico
da Administração, para lazer Íace aos reparos e reformas ali especificadas;

3.1.6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparaçáo a este
incumba, bem como as eventuais turbaçÕes de terceiros;

3.1.7 Consentir com a realizaçáo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n' 8.245, de
1991:

3.1.8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas
suas instalações, pÍovocados poÍ seus agêntes, funcionários ou visitantês
autorizados;

3.1.9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento
prévio e por escrito do LOCADOR;

3.1.10 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparaçáo a este incumba, bem como as eventuais turbaçôes de terceiros;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Cêntro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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3.1.11 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de
tributos e enerrgos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo,

bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública' ainda
que direcionada ao LOCATÁRIO;

3.1.12 Pagar as despesas ordinárias de condomlnio, se existentes, entendidas

como aquelas necessárias à sua administração, como, por exemplo:

a. salários, encargos trabalhistas, contribuiçÔes previdenciárias e sociais
dos empregados do condomínio, se for o caso;

b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

c. limpeza, conservaçáo e pintura das instalações e dependências de uso

comum:

d. manutençáo e conservaÉo das instalações e equipamentos
hidráulicos, elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

ê. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso

comum destinados à prática de esportes e lazer:

f. manutenÉo e conservaçáo de elevadores, porteiro eletrônico e antenas

coletivas;

g. pequenos reparos nas dependências e instalaçôes elétricas e
hidráulicas de uso comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a perÍodo anterior ao inicio

da locaçâo;

i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio

ou complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período

anterior ao início da locação.

3.1.13 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver)'
água e esgoto;

3.1.14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,

mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado

e examinado por terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir

interesse no exercício do direito de preferência de aquisição (artigo 27 da Lei no

8.245, de 199'l);

3.1.15 Cumprir integralmente a convenÉo de condomínio e os regulamentos
internos, se existentes.

OUARTA - DAS BEN FEITO RIAS E CONSE vAcÃo4. CúUSULA

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-O0O

cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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+.t O t-OCnfÁRlO poderá Íealizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem
prévia autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel
estiver comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação
do presente contrato;

4.1.í As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações
seráo posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;

4.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercício do direito de retenção;

4.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, é
facultado ao LOCATÁR|O a realizaçâo da benfeitoria útil sempre que assim determinar
o interesse público devidamente motivado;

4.2.2 As benÍeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser
levantadas pelo LOCATÁRIO, desde que sua retirada não afete a estrutuÍa e a
substância do imóvel.

4.3 As benÍeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do

LOCADOR;

4.3.1 Caso náo haja concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo

LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a

substância do imóvel.

4.4 O valor de toda e qualquer indenizaçáo poderá ser abatido dos aluguéis, até integral

ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo'

4.5 Caso as modificaçôes ou adaptações feitas pelo LOCATÁR|O venham a causar

algum dano ao imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado às

expensas do LOCATÁRIO.

4.6. Finda a locaçáo, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condiçÔes em que foi
recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa
elaborado quando da vistoria Para entrega, salvo os desgastes e deteriorações

decorrentes do uso normal.

5. CúUSU OUINTA - DO PRAZO . PRORROGACÃO E REsrrrurcÂo.

5.1 O prazo do presente Contrato será de 12 (dozê) meses, nos termos do art. 3' da Lei

n. 8.245191 a contar da data de sua assinatura.

5.2 Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das

chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por

ambas as partes.

5.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública'
por consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPr Ne 12.367.892/0001-42
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5.3 A prorrogaçáo do prazo de vigência dependerá da comprovaçáo pelo LOCATARIO
de que o imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado
e da anuência expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.

5.4 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação
escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do
término da vigência do contrato, sob pena de aplicaçáo das sançôes cabíveis por

descumprimento de dever contratual.

6. CLÁUSU LA SEXTA - DO PRECO E DA FORÍI,A DE PAGAi,ENTO.

I
I

6.1 O MUNICíPIO pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), perfazendo o valor global de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

6.2 O pagamento será eÍetuado, em até 30(trinta) dias, por meio de Ordem Bancária.

6.2.'l Os pagamentos deveráo ser feitos na Conta Poupança n' 1281-5, Agência
n" '|1.716-1 , Banco do Brasil.

6.2.2 Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos
vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata dle, desde
que solicitado pelo LOCADOR mediante comunicação escrita à
Administração, constituindo-se por estê ato a mora.

6.3 Os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica
etc.), cujo pagamento tenha sido atribuido contratualmente ao LOCATARIO, serão
suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data da efetiva ocupaçáo
do imóvel.
6.4 O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa,
pagando LOCADOR e LOCATÁR|O suas respectivas partes da parcela. Caso o
LOCATÁR|O a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será
abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será
observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento
preferencialmente no pagamento do último aluguel.
6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventual retençáo tributária
prevista na legislação aplicável.
6.6 O LOCATÁR|O não se responsabilizarâ por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

7. CLÁUSULA SÉrtme - Do REAJUSTE.

7.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locaçâo com prazo de vigência igual
ou superior a doze meses, mediante a aplicação do Índice de Preços para o Consumidor
Amplo - IPCA, medido mensalmente pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística

- IBGE, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/At - CEP: 57530-000
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da assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para

os subsequentes.

7.2 Se a variaçáo do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço

médio de mercado para a presente locaçáo, o LOCADOR aceitará negociar a adoção
de preço compatível ao mercado de locaçáo do município em que se situa o imóvel.

7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogaçâo contratual, na
pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de I (um) ano, contado
na forma prevista neste contrato.
7.4 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogaÉo da vigência do
contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião.

8. CúUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRN,

8.í A presente despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária descrita abaixo.

Órgão: 04.00 - Secretaria Municipal de Finanças

Unidade Orçamentárla: 04.40 - Secretaria Municipal de Administração

Funcional ProgÍamática: 2.006 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Finanças

Elemento de Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

9. CúUSULA NONA - DA FTSCALTZACÃO.

9.'l A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dÚvidas
que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Adminiskação.

9.'l .1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade iníerior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade do LOCATARIO ou de seus agentes
e prepostos.

9.1 .2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuÉo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1.3. A gestáo e fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n.

14.133121 e os atos normativos regulamentares correspondentes.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/At - CEP: 57530-000
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9.1.4. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverâo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a
adoção das medidas convenientes.

9.1.5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na

execução do contrato.

10. CúUSULA DÉCIilIA - DAS INFRACÓES E DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS.

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos

deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a
ampla defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei

14.13312021 e do Decreto n. 966, de 14 de março de 2022, ou outro que venha a
substituí-lo, às penalidades de:

b. Advertência em razáo do descumprimento, de pequena relevância, de
obrigação legal ou infração à lei, quando náo se justificar a aplicaÉo dê

sanção mais grave ou inexecução parcial de obrigação contratual principal

ou acessória de pequena relevância, quando náo se justificar a aplicaçáo de

sanção mais grave;

b. Multa:

b.1. Moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da

contratação;

b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) ate 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do

objeto;

b.2.2. considera-se inexecução total do contrato o atraso superior a 30 (trinta)

dias no cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes;

b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela

contratante decorrente de outros contratos firmados com a administração
pública municipal.

b.2.4. A aplicaçáo de multa moratória nâo impedirá que a adminishaÉo a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato

cumulada de oulras sanções previstas na Lei federal no 14.1 33, de 2021

e. lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até tÍês anos, a ser
apaicada quando náo se justificar a imposiçáo de outra mais grave, àquele
que

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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que cause grave dano à adminisúação, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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Der causa à inexecução total do contrato;
Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente
devidamente justiÍicado;
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contrataçáo sem motivo justificado.

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, no caso de:
Vl. o LOCADOR apresentar declaraçáo ou documentação falsa para a

celebraçâo do contrato ou em sua execução;
Vll. o LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;
Vlll. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
lX. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;
X. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal n.12.84612013

1 0.1 .1 .A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sançôes.

1 0.1 .2. Na aplicação das sançóes serão considerados:

l- a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

ll- as peculiaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV- os danos que dela provierem para a Adminiskação Pública;

10.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.13312021.

10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁR|O serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipio e cobrados judicialmente.

10.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

11. CúUSULA DÉCIMA PR]ME IRA - TTIEDIDAS ACAUTEHDORAS.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/At - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42

t



6rr
@

PE E FE.IÍI.,I A h'I.lHI.CIFAL

Tt lrufir l,lor*artal

11.'l A Administração Pública poderá, motivadamente, adotar providências
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de
dano de difícil ou impossível reparaÉo.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERACÃO DO CONTRATO

12.1 . Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequação
ao atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para os casos
previstos neste instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção do
equilíbrio econômico-fi nanceiro do ajuste.

12.2. Caso, por razôes de interesse público devidamente justificadas, o LOCATÁR|O

decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de

vigência, Íicará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o

LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

12.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que

este não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁRIO ficará sujeito ao pagamento de multa

equivalente a 01 (um) aluguel, segundo proporção prevista no art.40 da Lei 8'245, de
1991 e no aÍl.413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da

vigência do contrato;

12.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁR|O e

o imóvel ainda servir para o fim a que se disponha, a este caberá pedir redução
proporcional do valor da locaçáo;

12.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR

reaver o imóvel locado (art. 4o da Lei Federal n. 8.24511991)

í3. CúUSULA DÉcrrtrl reRcerRA - DA ExnNcÃO CONTRATUAL,

13.1 O LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem
qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula

contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicaçáo das
penalidades cabíveis.

í 3.1 .1 A extinçáo por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais
acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidos ao
LoCATÁR|O, bem como a retenção dos cÉditos decorrente§ do contrato,
até o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste

instrumento.

13.2 Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei no 14.133, de 2021, que sejam aplicáveis a

esta relação locatícia.
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13.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., o LOCATÁRIo
poderá considerar o contrato rescindido imedlatamente, ficando dispensada de
qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, neste hipótese, não tenha
concorrido para a situação.

13.4 O procedimento Íormal de extinçáo contratual terá início mediante notificação

escrita, entregue diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento,

ou endereço eletrônico.

13.5 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorizaçáo escrita e
fundamentada da autoridade competente.

13.6 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

I 3.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

13.6.2 Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 lndenizações e multas.

CúUSULA UART BLI

14.'l - Caberá ao LOCATÁR;O providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
Contrato, que é condição indispensável para a sua eÍiécia, conforme preceitua o art. 94

daLei 14.13312021.

15. CúUSULA DÉcttrrA QUINTA - DAS DISPOSrcÓES ERAIS.

FÉ E FE'TT'R À h'UtrICIFAL
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16. CúUSULA DÉC!MA SEXTA - DO FORO.
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.15.1 - Os casos omissos ou situações náo explicitadas nas cláusulas deste contrato
serão decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas na Lei no 8.245' de
1991 , e na Lei no 14.133, de 2021, subsidiariamente, bem como nos demais atos

normativos correlatos, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente
de suas transcriçÕes.
1S.2 Este conháto continuará em vigor em qualquer hipótese de alienaçáo do imóvel
locado, na forma do artigo 8o da Lei no 8.245, de 1991, Íicando desde já autorizada a

averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de

lmóveis competente.
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'16.1 Fica eleito o foro do Município da Contratante, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja ou venha sê tornar, para dirimir quaisquer questões
que possam advir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes

assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só eÍeito
legal.

CanapilAL,01 de março ée2024

Jlr,t-r* {u-*
Vinícius José Mariano de Li

Locatário
Vanildo Vieira Lira

Locador
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EXTRATO DO CONTRATO NO 39/2024

tNEXtGtB|L|DADE DE LtCtTAç AO 13t2024i

Fundamento Legal: art. 74, § 2, inciso ll, da Lei í4.133 de 1o de abril de2021.

Contratante: MUNICÍP|O DE CANAPI

Contratado: Vanildo Vieira Lira

Objeto: Locaçáo do imóvel situado na Rua Dom Pedro ll, S/N - Centro - Canapi/AL,
tendo como finalidade precípua o funcionamento do espaço de armazenamento de
processos, em atendimento a solicitaçáo da Secretaria Municipal Finanças

Valor Global: R$ 6.000,00 (seis mi! reais)

Vigência: 12(doze) meses

Celebraçáo: 01 10312024

Signatários: Vinicius José Mariano de Lima e Vanildo Vieira Lira

Publicado no quadro de avisos da Sede Administrativa do Município de Canapi em
01t03t2024.

Avenida Joequim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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Multa de 0.5% (cinrn décimos percentuais), câlculadÂ sobÍe o valoÍ
toÍâl do termo:
Mútâ de a[é 5% (cinco por cento), calculada sobre o valo r total do
termo;
Especificamente quanto às hipóteses descítas abaixo. a futura
orgânização estará sujeitâ às seguintes sânções, sem prejuizo da

responsabilidade civil e cnminal que seus atos eosejarem:
Falhas ou irregularidades que não acârretem preluízos à

Administração, consideÍãdas a natureza e a gravidade dÂ infração
come(ida: aplicáção dâ sanção prevista na alineâ "a" do item l0.l;
Reincidéncia em falhas ou inegularidades já punidas com advenência
formal: aplicação da sançào prevista na alinea "d'do item 10.1, por
ocorrência;
Na ocorÍência de falhas ou irregularidades diferentes daquelâs

indicadas no rtem anterior, a ÀdministÍação poderá aplicar à futura
organizzção quaisquer das sânções listadâs no item 10.l, consideÍãdâs
a nalurczâ e a gavidadc da infràção cometida e sem prejuizo da

responsabilidade civil e crirÍunal que seus atos ensejârem.

As multas previslas nesta cláusula, caso sejam aplicadâs, serào

descontadas por ocasião de pagamonbs fuluÍos ou serâo pagas por
meio de Documento de ArÍecádação Municipal (DÁM) pela furura
organizaçào no prazo que o dospacho de sua aplicaçào determinar.
Às sançô€s fixadas nesta Cláusula serão aplicadâs oos aulos do
processo de gestão do lermo, no qualserá assegurado à organização o

contraditório e a ampla defesa.

íl-cr-Áusur, Á DÉCIMA SECUNDÀ - DA RESCIS AO
Il.l A inexecução total ou parcial deste teÍmo enseja a sua rescisão,

confoíme disposto nos aÍigos 77 a 80 dâ Lei n.'8.666/93.
I 1.2 A Íescisão deste termo pode ser:

I L2.lD€terminada por ato unilaterâl e escrito do município, nos casos

crumemdos nos incisos I a Xll e XVII do artigo 78 da t-ei
mencionada, notificâDdo-se a organizÂção com a aotec€dência, exceto
quânto ao inciso XVII;
ll.2.2Amigável, por amrdo entre as pártes, Íeduzidâ a termo no

processo de Convênio, desde que haja conveniência para o município;
I l.2.3Judicial, nos termos da legislaçào vrgente sobre a matéria.

ll.3 A Íescisão administràtiva ou amrgável deve set pÍecedida de

autorizaçâo escrita e fundâmenlada da autoridade competente
I L4os casos de rescisão devem ser formalmente motivados nos Àutos

do pÍocesso. assegurado o contraditório e a ampla defesâ.

I 1.5 A oÍganizaçào reconhece todos os direitos do município em caso

de eventual rescisão do !cÍmo.

I2-CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICÕES
GERÂIS
12 Quâisquer omissões ou tolerânciâ de uma dÀs pârtes, no exigir o
cstrito cumprimento dos temos e condições deste Termo ou ao

-:xercer oualouer DreÍosaliva dele decorrente. nio constituirá
--ren.lraçào 

ou ienún.ia c ni. uf.ta.á o direito das pâíes de exercê-lo

a qualquer tempo.
I3- CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO
l3.l Âs questões decorrentes dâ execução deste ln§trumento que não

possam ser dirimidâs administrativamente serào processadas e

julgadas no Foro da Comarca de Mata GranddAl, que prevalecerá

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firnreza e validade do que foi pactuado, lavÍa-se o presente

instrumenro €m 2 (duas) vias de igual teor e formÀ, paía que surtam

um só efeito. as quais. depois de lidas. são assinadas pelos

representantes dÂs paÍes-

Canapi/AL,09 de feveteiÍo de 2024.

WNICIUS JOSÉ MÁRIANO DE LTMA
Preferto Municipal, de Canâpi

Secretaria Municipal de Cultura
JUAN MENDONÇÁ WLLAR
Secretário (a) Municipal

ÁNGELICA SILVA DE OLIYEIRA
IBeneficiário]
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Public.do por:
Câio Matheus de OliveiG RibeiÍo
Códlgo IdeDtlfi crdor:ó0838249

SECRETARIA MUMCIPAL DE FTNANCIAS
EXTRATO DO CONTRÂTO N'39/2024

EXTRATO DO CONTRATO N' 39i2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO I 3/2024;
Fundamento Legal: an. ?4, § 2, inciso II, da tei 14.133 de l" de abril
de 2021.
Contratante: MUNICiPTO DE CANAPI
Comrahdo: Vrnlldo vl€irr Liro
Objeto: Locação do imóvel situâdo na Rua Dom Pedro Il, S,N -
Cenrro - Canapi/AL, tendo corno finalidade pÍecipua o funcioÍramento
do espaço de arrnazenâmento de processos, em arcndimento a

solicitação dâ Secretaria Municipal Finanças
Valor Olobal: R$ ó,000,00 (seis mll reals)
Vigência: l2(doze) meses

Celebração: 0 l/03/2024
Signatários: Vinicius José Mariâno de LiÍna e Vanildo Vieira Lira

Publicrdo por:
Gilmo Mahâ de Menezes

Código I dentlficrdor Á5ED9451

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÁO PE 4712024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO . PREGÃO ELETRÔNICO N'
11t2021
Procsso Adm: N' I 1280010/2023

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
ÀQUISIÇÃO MATERIAIS E EQUIPÂMENTOS PERMÁNENTES,
destinadm à manutençào da SecretaÍia de Saúde do Município de

Caoapi/AL
Empresas vencedoras valor tolal: R$ L471.158,20(uÍn milhào e

quatrocenros e selenta e um mil e trezentos e cinquenta e oito reâis e

vinte centavos):ÂBSOLUTA SAUDE IMP. EXP. E COMERCTO DE
PRODUTOS PÁRÂ SAUDE LTDA(300820760001?4) com os lotes:

108 no valor total de R$ 4.375,80 (quatro mil e Írezenlos e setenta e

cinco reais e oirenta centavos).w.K.M sOLUÇÔEs TECNOLoGICA
EIREL(29529181000120) c4m os lotes: 53 no valor toral de RS

ó.199,96 (seis mil e ceDto e noventa e nove reâis e noventâ e seis

centavos).BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA(45329312000181)
com os lotes: 2,4,6,1,104 no valor total de R$ 87 008,02 (oitenE e

sete mil e oito Íeais e dois cenEvos).DIONAL DISTRIBUImRA DE
PRODUTOS LTDA(40061 199000182) com os lotes: 8, 41, 45, 51,

54, 56, 7l , 80, 82, 95. 97, 98, 100, 102. 109. I 16 no valoÍ totâl de R$

135.140,36 (cehto e tÍintâ e cinco mil e cmto e quaaenta reâis e tdnta
e seis centâvos).J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA
LTDA(84972926000139) com os lotes: 94 no valor total de RS

1.000,00 (um mil reâis).RGLMED COMERCIO ATÂCADISTA DE
EQUIPÀMENTOS HOSPITALARES LTDA(s086?0?00001 l0) com

os lotes: 71, 78, 93, 99 no valor total de RS 52.741,00 (cinqucntâ e

dois mil e setecentos e quarentã e um reais).LICITA RIO
COMERCIO DE MÀQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA(37000124000130) com os lotes: 13 no valor total de R$

I I.150,00 (onze mil ê cento e cinqumta rcâis).COsTA & SOUZA
CoMERCIO HOSPITAI-AR LTDA(460937230001 83) com os lotes:
60, 105 no valor total de R$ 4?.630,00 (quarenra e sete mil e

seiscentos e trinta reais).R&A ELETROELETRONICO
LTDA(24112017000107) com os lotes:9, I l, 14. 15 no valor total de

RS 21.779,60 (vinle e um mil e selecenios e seteíta e nove reâis e

sessenta centavos).GHPs BARRETO - ME(27103616000144) com os

lotes: 34, 39 no valoÍ total de R$ 8.650,00 (oito mil e seiscenlos e

crnquenra reáis).NETO MóvEIs LTDA(2497E80t000106) com os

lotes: 17. 29. 42, 46. 4t no valor total de R$ 94.473.14 (noventa e

quâtro mil e quatrocentos, e setenta e três reais e quâtorze

centavos).EXEBR INFORMATICA LTDA(29520946000160) com os

lotes: 55 no valor total de RS 28.035,00 (vinte e oito mil e trintâ e

cinco Íeais).ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA


